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SUPERINTENDÊNCIA 

 

INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 

 

Portaria nº 85, de 08 de agosto de 2016. 

A Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 173-EBSERH, de 25 de julho de 

2016, resolve:  

 

Designar MARIA DA GUIA DE MEDEIROS GARCIA Matricula 349821, Médica Ginecologista, 

PATRÍCIA COSTA FONSECA MEIRELES BEZERRA, Medica Ginecologista, matricula 

2177281, JUDITH MARQUE DUARTE, Médica Neonatologista, matricula 3443002, VIVIANE 

BORGES DE ARAÚJO, Médica Neonatologista, matricula 2242645, ALANE DE FATIMA  

 

FERNANDES PEREIRA, Médica Neonatologista, matricula 3344641, NÚBIA MARIA LIMA DE 

SOUZA, Enfermeira, matricula 1360259, MARIA SUZANETE FERNANDES DE OLIVEIRA, 

matricula 1477098, Assistente Social, AURÉLIA CRISTINA DE MEDEIROS, Matrícula 350098, 

Técnica em enfermagem, para sob a presidência da primeira constituírem a Comissão de Óbitos da 

Maternidade Escola Januário Cicco. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Sônia Maria de Medeiros Barreto 

 

Portaria nº 86, de 08 de agosto de 2016. 

A Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 173-EBSERH, de 25 de julho de 

2016, publicada no DOU de 26 de julho de 2016, considerando o disposto no artigo 16 do Decreto 

nº 7746, de 05 de junho de 2012 e a Instrução Normativa nº 10-SLTI/MPOG, de 12 de novembro 

de 2012, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituir a Comissão Gestora da A3P da 

Maternidade Escola Januário Cicco – MEJC-UFRN. 

TITULAR SUPLENTE 

Pryscila Cynara Soares Vieira Luana Monalisa Silva de Almeida 

Ana Zélia Pristo de Medeiros Oliveira Edilma Maria Lopes de Souza 

Débora Feitosa de França Edna Marta Mendes da Silva 

Raphaela Mendes da Costa Caio Leal Menezes 

José Edivan da Silva Abreu Francisco Bezerril da Silva 
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Art. 2º Indicar Pryscila Cynara Soares Vieira para Presidente da referida comissão. 

Art. 3º Esta Comissão ficará encarregada de: a) sensibilizar os gestores sobre a importância da 

implantação do Plano de Logística Sustentável; b) realizar diagnóstico da instituição; c) realizar o 

planejamento das ações; d) apoiar a implantação das ações; e) promover o monitoramento das 

ações. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sônia Maria de Medeiros Barreto 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 87, de 09 de agosto de 2016. 

 

A Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 173-EBSERH, de 25 de julho de 

2016, considerando o disposto no artigo 1º, da Portaria nº 125-EBSERH, de 11 de dezembro de 

2012, publicada no Diário Oficial da União nº 240, de 13 de dezembro de 2012, Seção nº. 1, p. 141, 

revisada em 30 de julho de 2015, e em observância ao disposto no Artigo 37 da Constituição 

Federal, resolve: 

Art. 1º Designar a empregada GREICE ACHAN DE SIQUEIRA COSTA, Contador, Matrícula 

SIAPE 2148692, para substituir o chefe da Unidade de Execução Orçamentária e Financeira, da 

Maternidade Escola Januário Cicco / EBSERH, durante as faltas e impedimentos do titular,  de 

acordo com o estabelecido na legislação vigente. 

Art. 2º Revogar a Portaria nº 09/2016-MEJC/EBSERH, de 28 de janeiro de 2016, publicada no 

Boletim de Serviços nº 05, da MEJC/EBSERH em 01 de fevereiro de 2016. 

Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sônia Maria de Medeiros Barreto 

 

Portaria nº 88, de 09 de agosto de 2016. 

A Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 173-EBSERH, de 25 de julho de 

2016, considerando o disposto no artigo 1º, da Portaria nº 125-EBSERH, de 11 de dezembro de 

2012, publicada no Diário Oficial da União nº 240, de 13 de dezembro de 2012, Seção nº. 1, p. 141, 

revisada em 30 de julho de 2015, e em observância ao disposto no Artigo 37 da Constituição 

Federal, resolve: 
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Art. 1º Designar o empregado THALLES ÍCARO DE ARAÚJO DANTAS, Assistente 

Administrativo, Matrícula SIAPE 2241511, para substituir o chefe da Unidade de Liquidação de 

Despesa, da Maternidade Escola Januário Cicco / EBSERH, durante as faltas e impedimentos do 

titular,  de acordo com o estabelecido na legislação vigente. 

Art.  2º Tornar sem efeito a Portaria nº 165, de 23 de dezembro de 2015, publicada no Boletim de 

Serviços nº 01, da MEJC/EBSERH, de 04 de janeiro de 2016. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sônia Maria de Medeiros Barreto 

 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

 

Portaria nº 89, de 11 de agosto de 2016. 

 

A Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 173-EBSERH, de 25 de julho de 

2016, e considerando a permissibilidade inserta no inciso I, do artigo 2º, da Portaria nº 125-

EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 240, de 13 de 

dezembro de 2012, Seção nº. 1, p. 141, revisada em 30 de julho de 2015 e em observância ao 

disposto no Artigo 37 da Constituição Federal, resolve: 

Art. 1º Delegar competência ao Gerente Administrativo da Maternidade Escola Januário Cicco / 

MEJC-UFRN, DILSON DE ANCHIETA RODRIGUES, Administrador, matrícula Siape nº 

0349921, CPF 296.995.254-87, para exercer as atribuições de ordenador de despesas, no âmbito da 

Maternidade Escola Januário Cicco, no limite dos créditos orçamentários e recursos financeiros 

transferidos para esta área de jurisdição, de acordo com os procedimentos básicos estabelecidos 

pela legislação que rege a matéria. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sônia Maria de Medeiros Barreto 
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Portaria nº 90, de 11 de agosto de 2016. 

A Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 173-EBSERH, de 25 de julho de 

2016, e considerando o disposto no parágrafo único do artigo 4º da Portaria nº 125-EBSERH, de 11 

de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 240, de 13 de dezembro de 2012, 

Seção nº. 1, p. 141, revisada em 30 de julho de 2015 e em observância ao disposto no Artigo 37 da 

Constituição Federal, resolve: 

Art. 1º Subdelegar poderes para a execução das atividades elencadas no artigo 4º da Portaria nº 

125-EBSERH, ao Gerente Administrativo da Maternidade Escola Januário Cicco / MEJC-UFRN, 

DILSON DE ANCHIETA RODRIGUES, Administrador, matrícula Siape nº 0349921, CPF 

296.995.254-87. 

Art. 2º A Superintendente, sempre que julgar conveniente, deliberará sobre qualquer dos assuntos 

tratados no artigo 4º da Portaria nº 125-EBSERH, podendo, para tanto, sem prejuízo da presente 

delegação, avocar competência. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sônia Maria de Medeiros Barreto 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 91, de 11 de agosto de 2016. 

A Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 173-EBSERH, de 25 de julho de 

2016, e considerando a permissibilidade inserta no inciso III, do artigo 2º, da Portaria nº 125-

EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 240, de 13 de 

dezembro de 2012, Seção nº. 1, p. 141, revisada em 30 de julho de 2015 e em observância ao 

disposto no Artigo 37 da Constituição Federal, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora MARIA DA GUIA DE MEDEIROS GARCIA, Médica, SIAPE 

349821, para exercer as atribuições de Conformidade dos Registros de Gestão, da Maternidade 

Escola Januário Cicco / MEJC-UFRN, de acordo com o estabelecido pela legislação vigente. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sônia Maria de Medeiros Barreto 

 

 


